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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 185/2023 de 29/11/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 63.190,34 (sessenta e três mil cento e noventa 
reais e trinta e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei e considerando o artigo 5º, Inciso VI da Lei nº. 749/2022 
de 22/11/2022 resolve: 

Decretar: 

Suplementação 
09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica 

 33.190,34  698 - 3.3.71.70.00.00 31494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental 

 30.000,00  700 - 3.3.90.30.00.00 03000 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação:  63.190,34

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 

 31494 PR - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ( ESTADUAL) 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

 

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 29 de novembro de 2023. 
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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 186/2023 de 29/11/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 137.407,00 (cento e trinta e sete mil 
quatrocentos e sete reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 749/2022 de 
22/11/2022. 
 
Decreta

Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 MANUTENÇAO DA GUARDA MUNICIPAL 
02.002.06.181.0019.2.090. Atividades da Guarda Municipal 

 700,00  19 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO 
08.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO 
08.002.26.782.0007.2.019. Manutenção da Frota Municipal 

 85.907,00  177 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
 40.000,00  178 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.001 COORDENAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 
10.001.08.122.0002.6.002. Manutenção das atividades do Conselho Tutelar 

 800,00  290 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
11.003.12.365.0010.2.048. Manutenção da Merenda Escolar da Educação Infantil e Pré-Escolar 

 10.000,00  399 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

Total Suplementação:  137.407,00

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 MANUTENÇAO DA GUARDA MUNICIPAL 
02.002.06.181.0019.2.090. Atividades da Guarda Municipal 

 700,00  22 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO 
08.001 GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
08.001.15.122.0002.2.013. Gestão da Secretaria de Obras e Viação 

 65.907,00  168 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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08.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO 
08.002.26.782.0007.2.019. Manutenção da Frota Municipal 

 10.000,00  179 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
08.002.26.782.0007.2.116. Manutenção de Estradas e Pontes 

 20.000,00  186 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.003 DIVISÃO DE OBRAS 
08.003.15.451.0005.2.117. Obras Municipais, Infraestrutura, Pavimentação e Conservação 

 30.000,00  191 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.001 COORDENAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 
10.001.08.122.0002.6.002. Manutenção das atividades do Conselho Tutelar 

 800,00  289 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.001 GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.001.12.364.0010.2.105. Transporte de Academicos 

 10.000,00  337 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

Total Redução:  137.407,00

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 29 de novembro de 2023. 
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Decreto  nº 187/2023 de 29/11/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 37.777,87 (trinta e sete mil setecentos e 
setenta e sete reais e oitenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 749/2022 de 
22/11/2022. 
 
Decreta

Suplementação 
09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09.001.10.302.0008.2.062. Manutenção dos serviços de media e alta complexidade 

 37.777,87  699 - 3.3.71.70.00.00 1494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

Total Suplementação:  37.777,87

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 37.777,87 Receita: 1.7.2.3.50.01.01.000 Repasse Estadual de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

 37.777,87 Total da Receita: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 29 de novembro de 2023. 
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LEI Nº 794/2023 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRATAR 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
PARANÁ S.A. 

 
A Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de 
Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 650.000,00 (Seiscentos e 
Cinquenta Mil Reais) 
 
Parágrafo Único - O valor da operação de crédito está condicionado à obtenção pela 
municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos 
legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas pelo Senado 
Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições 
de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes 
estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o 
normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento do 
Paraná S.A. 
 
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei deverão 
estar devidamente previstos na legislação orçamentária do município (PPA, LDO e LOA) 
ou em créditos Adicionais, com a respectiva atualização da legislação orçamentária, e 
serão exclusivamente destinados a Pavimentação de vias urbanas. 
 
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se 
fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou 
tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações 
do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado. 
 
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas 
e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder 
Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. mandato 
pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes para 
substabelecer. 
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Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos 
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os 
limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade 
financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito. 
 
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação das 
operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a 
amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas. 
 
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Cruzmaltina, 29 de novembro de 2023. 
 
 

 
 
 

__________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
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AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S)
EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE KIT NATALIDADE
PARA AUXÍLIO NATALIDADE CONFORME EMISSÃO DE
PARECER SOCIAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO
DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº
01.615.393/0001-00, com sede à Av. Padre Gualter Farias Negrão Nº 40, Centro, nesta cidade de
Cruzmaltina – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador
da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s)
empresa(s): VH FERNANDES ALVES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 41.857.936/0001-10, com sede na Rua PIO XII, nº 3624, na cidade de Cascavel/PR, neste ato
representada pelo Senhor Vitor Hugo Fernandes Alves, portador da Cédula de Identidade, RG nº
13102132-1/SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 113.966.639-83, residente e domiciliado a Rua PIO XII,
nº 3624, na cidade de Cascavel, CEP 85611-120, com os preços dos itens abaixo relacionados:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 KIT NATALIDADE CONTENDO: - 01 (uma) banheira plástica

20 litros; Dimensão: 40 x 74 x 24 cm - 01 (um) shampoo para
recém nascido, neutro 200 ml; - 05 (cinco) unidades de
sabonete em barra neutro 80 g; - 02 (dois) pacotes de lenços
umedecido Recém-Nascido, contendo 44 unidades. L.
21,2xA.2,3xP.9,2 cm. - 02 (dois) pacotes de fraldas descartáveis
tam. P. com no mínimo 38 unidades; - 02 (dois) pacotes de
fraldas descartáveis tam. M. com no mínimo 44 unidades. - 01
(um) travesseiro espuma de bebê, 39cm comp. x 27cm larg. x
5cm alt de berço; - 05 (cinco) unidades de fraldas de tecido
100% algodão duplo; - 02 (duas) unidade de fraldas de boca de
tecido 100% algodão duplo; - 04 (quatro) conjuntos de body
canelado em algodão, tamanho P; - 04 (quatro) macacões leves
em algodão no tamanho P; - 01 (um) macacão de inverno em
plush no tamanho P; - 04 (quatro) mijão de plush no tamanho P;
- 02 (dois) cueiros de flanela de algodão 80x80 Cm - 01 (um)
cobertor antialérgico Microfibra 90cm x 80cm; - 01 (um)
colchão de berço de espuma - 60cm x 130cm x 10cm. - 01
(uma) mini mamadeira plástica, 60 ml (chuquinha); - 01 (uma)
mamadeira plástica de 300 ml. Composição: frasco, disco,
tampa e capuz em polipropileno; bico convencional em silicone.
OBS.: Estes itens deverão estar embalados em um saco plástico
em polietileno (PEAD).

100 R$ 397,03 R$ 39.703,00

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral
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observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual e futura
aquisição de kit natalidade para auxílio natalidade conforme emissão de Parecer Social em
atendimento a Secretaria de Assistência Social do Município de Cruzmaltina, de
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação
Pregão Eletrônico nº 51/2023 e processo administrativo nº 107/2023, que integram este
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO

Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina-PR, mediante emissão de Autorização de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverá ser entregue no prazo
máximo de até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento na
sede do Município, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de
Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente qualidade.
Deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas de
fabricação e de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos
Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes
no Anexo I.

5.2 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo
máximo de até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.3 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações

diferentes das constantes no ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta,
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4
abaixo.

5.4 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
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substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação
da proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega
do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

8.3 – O Município de Cruzmaltina-PR poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste
Edital.

8.4 – O Município de Cruzmaltina-PR fará as retenções de acordo com a
legislação vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que
devidamente atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina-PR poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta
e o preço de mercado vigente à época.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:
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a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto
contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e
no local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do
CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os

atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRONICO Nº 51/2023 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução
da Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade,
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula

décima terceira;
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b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta
da dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte

316 10.002.08.244.0013 2085 3.3.90.32.00.00 - Bem, Material ou Serviço para
distribuição gratuita

1000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
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§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento
da mesma.

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina-PR, 29 de novembro de 2023.

____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal

Contratante

_______________________________
VH FERNANDES ALVES LTDA

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:

________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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ESTADO DO PARANÁ 
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CRUZMALTINA-PR 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2023 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA COM RESERVA DE COTA DE ATÉ  
25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MEI, ME ou EPP 

 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 15/12/2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura aquisição de Computadores, notebook, impressoras, 
equipamentos de informática, eletrônicos bem como aquisição de acessórios de 
informática para a manutenção dos computadores das Secretarias do Município 
de Cruzmaltina. A documentação completa do edital objeto da licitação estará 
disponível aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município 
de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmaltina, 28 de novembro de 2023. 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023 
 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito 

Municipal, torna público que a sessão do pregão supramencionado que tem por objeto 
o Registro de preços para aquisição de gás GLP 13kg e GPL 45 kg para uso em 
cozinha para atender o CRAS e o Conselho Tutelar, secretaria de educação, 
secretaria de cultura, escolas municipais, secretaria de saúde, secretaria de 
administração e o Departamento da Guarda Municipal e creche Tia Bina do 
município de Cruzmaltina para o período de 12 (doze) meses, anteriormente 
agendada para o dia 28 de novembro de 2023 às 09h00min, foi PRORROGADA nos 
termos do item 27.5 do Instrumento Convocatório para o dia 13 de dezembro de 2023 
às 09h00min, em razão da impossibilidade de acessar a sala da licitação, divido a 
porta da mesma ter quebrado. 

 
 

Cruzmaltina-PR, 29 de novembro de 2023. 
 

 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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